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3° TERMO ADITIVO

Cantratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
Cantratada: GENTE SEGURADORA SIA
Referência: Pregão Presencial nO21/2019 - Contrato $1/2019.
Processos nO.: 7580/2019

Pela presente Termo de Aditamento PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, CNPJ n.o
46.634.473/0001-41, com sede nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.o 23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.O
110.492.378-54, residente e domiciliado à rua Major Euzébio de Moraes Cunha, nO868 - Colinas - Pilar
do Sul, Estada de São Paulo, e a empresa GENTE SEGURADORA SIA, inscrita no CNPJ sab n.o
90.180.6005/0001-02, cam sede na Rua Mal. Flariana Peixata, nO450 - Bairro Centro, cidade Parta
Alegre - Estada de Ria Grande da Sul, neste ato representada pela Sr. MARCELO WAIS, partador do
RG n° 70.090.361-66, CPF nO632.005.380-15, daravante denaminada simplesmente CONTRATADA,
tem entre si ajustado a presente Terma de Aditamenta, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 01 - Fica aditada a cantrata .original em sua CLÁUSULA 1.1, para incluir a veícula:
RENAUL TI KWID placa EZZ-4146, que substituíra a ité'm 22: FIATIUNO MILLE placa DBA-3739.

CLÁUSULA 02 - Fica atualizada a CLÁUSULA 3.1 para canstar a vaiar tatal da cantrato de R$
89.791,73 (.oitenta e nove mil, setecentos e naventa e um reais e setenta e três centavas).

CLÁUSULA 03 - Continuam em vigor tadas as demais cláusulas e condições estabelecidas na
cantrata .original.

CLÁUSULA 04 - Elegem a Fara da comarca de Pilar do Sul, para saluçãa de quaisquer dúvidas
oriundas da presente Cantrata.

Pilar da Sul - SP, 29 de navembra de 2.019.

RV

"-/

VERALU~N~CEDO
secretá~~~:~U~~::(

CAETANO SCADUTO F1LHO
ecretário de Negócios JuridiC]S e Tributários

E, por estarem assim justas e Cantratadas, assinam a presente instrumenta de Contrata na presença
de 02 (duas) testemunhas q·e a tudo viram e assistiram, para fins e efeitas legais.
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Secretária de Desenvolvimento e Integração Social
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~SAJUNIOR

Sécr. de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
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ANDERSON LUIZ

Secretário de Cultura e Turismo

é Trânsito
IVA: 'IE BUENO

Secretário de Esporte, \.~ude

GENTE SEGURADORA S/A
Marcelo Wais
Contratada

Testemunhas:
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Carlos Eduardo Pinto de Souza
RG n'1044731451
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